
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.438.242 - RS (2019/0013354-2)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : VIAÇÃO ESTORIL LTDA 
AGRAVANTE : ANA MARIA GERALDES 
AGRAVANTE : ANTÔNIO AUGUSTO GERALDES 
AGRAVANTE : CARMEN DOS ANJOS GERALDES 
ADVOGADOS : DEBORA MARTINS MACIEL ROHDEN  - RS055217 
   LUCIANO NARDI COMUNELLO  - RS081409 
AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S.A 
ADVOGADOS : TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM  - PR022129 
   SUELEN MARIANA HENK  - PR042283 
   LEONARDO TEIXEIRA FREIRE  - RS072094 
   EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS  - RS065191 
AGRAVADO  : OS MESMOS 
 

  

DECISÃO
Vistos etc.

Homologo o pedido de desistência formulado à fl. 1.163, nos termos do art. 

34, IX, do RISTJ, para que produza seus efeitos legais.

Após as anotações de praxe, baixem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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